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38684
20

23/05/2016 14:46 Petição Inicial Petição Inicial

55965
93

03/11/2016 15:02 Petição Petição

55966
93

03/11/2016 15:02 DOCUMENTOS MEDICO REFERENTE AO ANO DE
2014
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55967
01
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2015

Outros Documentos

55967
15
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06/03/2019 23:56 procuração de flavia Procuração

21721
183

04/06/2019 17:18 Certidão Certidão

23511
296

14/08/2019 15:22 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___VARA CIVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

                    FLÁVIA ROQUE DA SILVA, brasileira, separada de fato, vendedora, inscrita no RG nº:

5179874 SSP/PE e CPF nº 033.988.414-22, residente e domiciliada na Rua Silvia Bezerra Guedes, 651,

bairro Jardim Planaldo, no município de João Pessoa - PB, apartamento 105-B, CEP nº 58088-090 por

intermédio de seu bastante procurador, infra-assinado, conforme instrumento procuratório incluso vem

com a devida vênia à presença de Vossa Excelência, requerer a presente;

REVISÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT C/C

DANOS MORAIS 

Contra:  , CNPJ nºLÍDER – SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURADO DPVAT

09.248.608/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, podendo ser citada por intermédio de seu

representante legal, estabelecido na Rua Senador Dantas nº 74, Rio de Janeiro, CEP – 20.031-201, pelos

fatos, por para no final requerer: 

 LIMINARMENTE: 

 1.1 – DA JUSTIÇA GRATUITA

Seja concedido os benefícios da justiça gratuita, por ser o requerente pobre na forma da Lei,

 XXXIV, conforme dispõe a CF/88, art. 5°, e demais legislação que trata da espécie, conforme declaração

de pobreza.

1.2 - DAS INTIMAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS

M.M. Juiz, prefacilmente requer-se que, todas as  e demais publicações deINTIMAÇÕES

estilo, sejam realizadas em nome da ,Drª. IZABELA ROQUE DE SIQUEIRA FREITAS E FREIRE

advogado, registrado na OAB/PB sob o número 21.953, sob pena de nulidade dos atos processuais

subseqüentes.

ADVOGADO. INTIMAÇÃO. REQUERIMENTO INDICANDO O NOME DO
ADVOGADO QUE RECEBERÁ AS INTIMAÇÕES. PRECEDENTES DA CORTE. 1. 
Comprovado que está nos autos expresso requerimento para que as intimações fossem feitas
em nome dos subscritores antes da decisão que provocou a extinção do processo, fica

. 2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ – RESPE 2003/0134143-4evidente a nulidade
(REsp 586362) – Terceira Turma – Relator: Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU
21/02/2005 p. 174)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE
SENTENÇA – Intimação pelo diário da justiça em nome de advogado diverso do indicado na

. contestação e no substabelecimento Impossibilidade. Nulidade da intimação e dos atos
decorrentes. 01. Considerando que houve pedido expresso na contestação e no
substabelecimento, para que as intimações por meio do diário da justiça fossem feitas em

 02.nome de determinado advogado, tornam-se nulas as intimações feitas a outros patronos.
Agravo de instrumento conhecido e provido. (TJDFT – AGI 20060020100418 – 3ª T.Cív. – Rel.
Des. Nídia Corrêa Lima – DJU 14.12.2006 – p. 73).

 

 2 - DOS FATOS:

Ocorre que, no dia 29.04.2014, por volta das 07:32h, ocorreu um acidente de transito quando 

, quando se encontrava como carona na motocicleta de marca JTAFLÁVIA ROQUE DA SILVA

SUZUKI INTRUDER 125, placa NQC-5557/PB, (documentos em anexo), quando a condutora trafegava

pela Rua Maximiliano de Figueiredo, perdeu o controle da direção e ambas caíram ao solo, com o

impacto a autora teve fratura exposta na perna esquerda, sendo conduzida pelos Bombeiros e levada ao

hospital de emergência e trauma, em consequência dos ferimentos sofridos passou por tratamento médico

desde o dia do acidente e até a presente data encontra-se sem condições de voltar a exercer suas atividades

laborativas.

Conforme demonstra , LAUDO DE EXAME a vítima teve como resultados do sinistro:

 fratura exposta de planalto tibial esquerdo e até a presente data passa por tratamento.3140013370,

Acontece que a autora recebeu administrativamente o valor de R$  (Mil1.666,00

setecentos e sessenta e seis reais) em fevereiro de 2015.

 Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista,

que a redução funcional dos membros supramencionada corresponde a o valor do teto

correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Diante do exposto, percebe-se que a vítima encontra-se em um estado delicado, ocasionado

pelas sequelas, vinda a suportar todos os males do ocorrido.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tais como boletim de

, têm a requerente direito à indenização.ocorrência, laudos médicos, perícia médica, prontuário hospitalar

Dessa forma, a autora busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa

indenização. 

 3 – DO DIREITO:

Uma análise sistemática do Código Civil Brasileiro nos demonstra que a reparação do dano

material e moral está plasmada no nosso direito positivo, pois:
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Art.186 – “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”

 

Art.927 – “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a
repará-lo.

Em matéria de indenização por ocorrência de sinistro, a quitação deverá ser feita no prazo

máximo de 30(trinta) dias à apresentação dos documentos comprobatórios do fato; este entendimento já

se tornou pacífico em decisões judiciais e nossos Tribunais tem confirmado este raciocínio, portanto, não

há o que discutir quanto ao direito da autora. 

DA PROVA PERÍCIAL:

O art. 5 . da lei no. 6.194/74, em seu parágrafo 5 ., determina:o o

    “...O IML DA JURISDIÇÃO DO ACIDENTE TAMBÉM QUALIFICARÁ AS LESÕES
FÍSICAS OU PSIQUICAS PERMANENTES PARA FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA
LEI...”

O Laudo Pericial encontra-se acostado aos autos.

 DA JURISPRUDENCIA:

          A Jurisprudência Pátria, exaurida pelos nossos tribunais já se posicionaram de maneira uníssona, se

não vejamos:

                 A 2 . Colenda turma Recursal Cível desta comarca, em processo similar, corroborando com osa

julgados emanados de nossos Tribunais Superiores, exauriu o seguinte Acórdão: 

Recurso no. 057/2002/TC Civ.

Relator: Juiz João Batista de Sousa

Recorrente: Sul América Companhia Nacional de Seguros

Advogado: Bel. Arlindo Carolino Delgado e Outros

Recorrido: Cícero de Oliveira Cavalcante

Advogado: Wamberto Balbino Sales.

Ementa:

“RECURSO INOMINADO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGÁTORIO
(DPVAT) – DANO ESTÉTICO – LESÃO PERMANENTE. PRELIMINARES – REJEIÇÃO
– PROCEDENCIA DO PEDIDO. APELO – REIJEÇÃO DAS PRELIMINARES –
INSUBSISTÊNCIA – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS –
IMPROVIMENTO DO RECURSO.”

 

Já quanto ao ressarcível pela seguradora, nos casos de morte e invalidez, dúvida não existe,

visto que, determina a Lei no. 6.194/74, em seu art. 3 ., alínea a, e ratificando em decisão proferida peloo

Superior Tribunal de Justiça:

 “SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – SALÁRIO MÍNIMO  O VALOR DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS” (STJ – Resp
152866 – SP – 4 . T. – Rel. Min Rui Rosado de Aguiar – DJU 29/06/1998 – P200).o
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Não pode nem deve, a seguradora ré, impor perante a sociedade, que as Circulares e

resoluções, prevaleçam em detrimento a norma legal.

 Processo no. 001.2002.006797-9

Ação: Cobrança c/c Reparação de Danos

Promovente: Eraldo Anacleto Nunes

Promovido: Sul Americana S/A

Juiz Leigo: Rossandro Farias Agra

Juiz Presidente: Octanny P. Batista

 

Ementa:“PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS
  – SEGURO DPVAT – DEFERIMENTO PARCIAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA

A Lei no. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o

pagamento da indenização as vítimas de acidente de transito, em casos de invalidez e morte, conforme

dispõe o art. 3 . alínea a, determina o seguite:o

OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2 .“ o

COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE E DESPESAS

MÉDICAS E SUPLEMENTARES, NOS VALORES QUE SE SEGUEM, POR PESSOAS

VÍTIMADAS.”

DO DANO MORAL

  No caso concreto, a empresa vem efetuando cobranças de algo que o autor jamais contratou

conforme comprovantes em anexo.

 situação constrangedora do condicionamento de a empresa ré deixar que contratos sejamDiante da

firmados em nome de terceiros, bem como cobranças sejam realizadas sem a devida diligencia de

confirmar se de fato existe, tudo sem a devida autorização do autor, acarretando transtornos que

ultrapassam meros dissabores do cotidiano. Soma-se a tal fato o descaso da concessionaria em solucionar

o problema de forma amigável.

 O art. 186 do Código Civil assim enfatiza:

 

  Art. 186 – Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

 Grifo nosso.exclusivamente moral, comete ato ilícito.
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 O dano moral é a lesão/violação de um direito personalíssimo que cause na vítima sensações negativas ou
desprazerosas, que transborda a normalidade e a tolerabilidade do homem médio. É o rompimento do
equilíbrio psicológico, é a violação da dignidade da pessoa humana.

 

 4 - DAS PROVAS

Pretende-se provar os referidos fatos por prova testemunhal, documental e tudo mais que for

em direito permitido.

5 - DO PEDIDO

Face ao exposto requer:

a) seja a requerida devidamente citada, no endereço declinado nesta exordial, para, querendo, contestar a

presente ação, sob pena de revelia, ficando citada para os demais termos da presente ação;

 b) Julgar procedente o presente pedido com a condenação do pagamento da diferença no valor de R$

, corrigidos monetariamente, bem como danos morais a ser arbitrado por este20.000,00 (vinte mil reais)

juízo;

c) a condenação da requerida ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e demais

cominações legais.

d) que seja designada audiência de conciliação;

 e) que seja o requerente agraciado com a justiça gratuita, por ser pobre na forma da lei;

 Dá-se à presente causa o valor de R$ 11.834,00 (onze mil, oitocentos e trinta e quatro

, reais) para efeitos fiscais;

 

Nestes Termos, pede deferimento.

 

 Patos, 19 de Maio de 2016.

 

JOACIL FREIRE DASILVA JUNIOR

ADVOGADO OAB/PB Nº 22.711
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IZABELA ROQUE DE SIQUEIRA FREITAS E FREIRE

ADVOGADA OAB/PB Nº 21.953

 

CINTIA BEATRIZ ROQUE DE SIQUEIRA FREITAS

BACHARELANDA EM DIREITO
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EM ANEXO
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824826-21.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

A parte autora propugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, na petição

inicial. Entretanto, não há declaração de hipossuficiência econômica nos autos, corroborando que o autor necessita

de tais benesses. Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

 JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É

pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência jurídica gratuita, basta a declaração,

feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua

manutenção ou de sua família.Precedentes. II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira

 Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

 

Assim, necessária a colação da referida declaração para que seja analisado o pedido da

  gratuidade judiciária. Intime-se a parte promovente para tal.Prazo de 15(quinze) dias.

Ademais, verifico que não há procuração outorgada pela parte autora à causídica

subscritora da inicial. Assim, diante da irregularidade de representação da parte, designo o prazo de 15 (quinze) dias

 para saneamento do vício. Intime-se a advogada da requerente para tal providência.

                                                                                                João Pessoa, 9 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito

Num. 6547142 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAGNOGLEDES RIBEIRO CARDOSO - 10/02/2017 09:43:39
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Número do documento: 17021009433832900000006424858



 

Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824826-21.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

A parte autora propugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, na petição

inicial. Entretanto, não há declaração de hipossuficiência econômica nos autos, corroborando que o autor necessita

de tais benesses. Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

 JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É

pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência jurídica gratuita, basta a declaração,

feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua

manutenção ou de sua família.Precedentes. II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira

 Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

 

Assim, necessária a colação da referida declaração para que seja analisado o pedido da

  gratuidade judiciária. Intime-se a parte promovente para tal.Prazo de 15(quinze) dias.

Ademais, verifico que não há procuração outorgada pela parte autora à causídica

subscritora da inicial. Assim, diante da irregularidade de representação da parte, designo o prazo de 15 (quinze) dias

 para saneamento do vício. Intime-se a advogada da requerente para tal providência.

                                                                                                João Pessoa, 9 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824826-21.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

A parte autora propugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, na petição

inicial. Entretanto, não há declaração de hipossuficiência econômica nos autos, corroborando que o autor necessita

de tais benesses. Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

 JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É

pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência jurídica gratuita, basta a declaração,

feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua

manutenção ou de sua família.Precedentes. II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira

 Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

 

Assim, necessária a colação da referida declaração para que seja analisado o pedido da

  gratuidade judiciária. Intime-se a parte promovente para tal.Prazo de 15(quinze) dias.

Ademais, verifico que não há procuração outorgada pela parte autora à causídica

subscritora da inicial. Assim, diante da irregularidade de representação da parte, designo o prazo de 15 (quinze) dias

 para saneamento do vício. Intime-se a advogada da requerente para tal providência.

                                                                                                João Pessoa, 9 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito

Num. 19135621 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAGNOGLEDES RIBEIRO CARDOSO - 10/02/2017 09:43:39
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824826-21.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

A parte autora propugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, na petição

inicial. Entretanto, não há declaração de hipossuficiência econômica nos autos, corroborando que o autor necessita

de tais benesses. Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

 JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É

pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência jurídica gratuita, basta a declaração,

feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua

manutenção ou de sua família.Precedentes. II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira

 Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

 

Assim, necessária a colação da referida declaração para que seja analisado o pedido da

  gratuidade judiciária. Intime-se a parte promovente para tal.Prazo de 15(quinze) dias.

Ademais, verifico que não há procuração outorgada pela parte autora à causídica

subscritora da inicial. Assim, diante da irregularidade de representação da parte, designo o prazo de 15 (quinze) dias

 para saneamento do vício. Intime-se a advogada da requerente para tal providência.

                                                                                                João Pessoa, 9 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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em anexo
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58.013-520
Tel.: (83) 3208-2495; e-mail: jpa.17varacivel@tjpb.jus.br

Nº do Processo: 0824826-21.2016.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: FLAVIA ROQUE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS

Certifico e dou fé que nesta data faço os autos conclusos para apreciação deste MM Juízo.

João Pessoa, 4 de junho de 2019

DIANA CRISTINA SANTOS
Técnico Judiciário

Num. 21721183 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIANA CRISTINA SANTOS - 04/06/2019 17:18:13
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0824826-21.2016.8.15.2001

AUTOR: FLAVIA ROQUE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Vistos, etc.

 o pedido de Justiça GratuitaDefiro

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

 a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.Cite-se

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, data definida no sistema.

Juiz(a) de Direito
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